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Viseu, 25de janeiro de 2019 

 
TABELAS DE RETENÇÃO NA FONTE DO IRS PARA 2019  

JÁ FORAM PUBLICADAS 

No dia 18 de janeiro de 2019, foram publicadas as Tabelas de Retenção na Fonte do IRS, para o Continente e para 2019. 

As referidas tabelas foram publicadas no Despacho 791-A/2019, que entrou em vigor no dia 19 de janeiro. 

Como nesta data já foram processados as remunerações dos trabalhadores, sem aplicação das novas tabelas por não serem 

conhecidas, as empresas terão que fazer os respetivos acertos até ao final do mês de fevereiro de 2019. 

CONSULTE AQUI AS TABELAS 

 

IAS – INDEXANTE DOS APOIOS SOCIAIS 

A Portaria 24/2019, de 17 de janeiro, procedeu à atualização anual do valor do IAS. 

Para 2019, este valor aumentou 1,6%, passando de €428,90 para € 435,76. 

Este valor aplica-se desde o dia 1 de janeiro de 2019 e, terá variadas implicações, destacando-se aqui o subsídio de desem-

prego, o subsídio de doença e o limite mínimo estabelecido, como base de incidência contributiva dos membros dos órgãos 

sociais das pessoas coletivas e de outras entidades a ela equiparadas. 

 

IRC 

MODELO 22 – 2019 

Foi publicado no dia 14 de janeiro de 2019, o Despacho 616/2019, do Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais. 

Este diploma procede à alteração e à revisão da Declaração Periódica de Rendimentos – Modelo 22 e, respetivos anexos e 

instruções. 

A Autoridade Tributária refere que tal alteração, surgiu em consequência de várias alterações legislativas que ocorreram no 

ano de 2018 e, também teve como objetivo, melhorar os anexos e as instruções de preenchimento. 

CONSULTA DO DESPACHO  
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